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PROJETO DE RESOLUÇÃO 2026 
 
 

 
Concede moção de aplausos a o Sr. Hiller Johanson. 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, APROVA a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1º Fica concedido moção de aplausos a o Sr.  Hiller Johanson.  

 

Art. 2º Este Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 
“Palácio Monsenhor Alonso Leite”, aos oito dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e 

seis. 
 
 
 
 
 

 Romilson Araujo Ferreira 
Vereador Autor 
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JUSTIFICATIVA 
 
. A presente Moção de Aplausos destina-se a homenagear a trajetória de dedicação e o excepcional 
espírito público de um servidor que tem sido peça fundamental no desenvolvimento de Baixo Guandu. 
Sua jornada no serviço público iniciou-se com notável empenho na Justiça Eleitoral, onde atuou entre os 
anos de 2000 e 2012, período em que, ao lado dos saudosos Eraldo Trevizani e José Eugênio, pautou sua 
conduta pela solicitude e pela colaboração mútua, deixando um legado de integridade e profissionalismo. 
Com o retorno de Lastênio Cardoso à gestão municipal, o homenageado retomou sua missão de servir ao 
povo guanduense, integrando em 2021 o corpo administrativo da Secretaria de Assistência Social ao lado 
da Secretária Fernanda Mota. No ano seguinte, assumiu a sensível e crucial responsabilidade de realizar 
o cadastramento das famílias no programa Bolsa Família, atuando diretamente com a gestora do Cadastro 
Único, Rosalva Ramaldes. Esse trabalho foi essencial para garantir a proteção social e o amparo às famílias 
mais necessitadas de nossa cidade, demonstrando sua capacidade de gestão e profundo olhar 
humanitário. A partir de 2023, aceitou o convite para um novo e audacioso desafio na Subsecretaria de 
Trânsito, sob a liderança do então Subsecretário Kleidson Pimentel e do Secretário de Trânsito e 
Segurança Pública, Renann Bragatto. Através de um trabalho pautado pelo empenho e pela dedicação 
absoluta, a equipe transformou a secretaria em uma verdadeira referência nacional. O modelo de serviço 
prestado ao cidadão guanduense tornou-se tão exitoso que tem atraído servidores de diversas regiões do 
Brasil, que visitam pessoalmente Baixo Guandu para conhecer e replicar a metodologia aqui aplicada. 
Portanto, esta homenagem é o justo reconhecimento a um servidor que, ao longo de sua história, nunca 
se esquivou do trabalho e sempre buscou a excelência em suas funções. Sua atuação não apenas dignifica 
a administração pública municipal, como também eleva o nome de Baixo Guandu ao cenário de destaque 
nacional, justificando plenamente esta honraria por sua relevante contribuição à nossa sociedade 
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